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FUNDO 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

CONTBANK 

CNPJ 49.275.773/0001-70 

TIPO DE FUNDO O Fundo foi constituído sob a forma de condomínio fechado. 

ADMINISTRADOR 
Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 

Ltda. 

GESTOR Ouro Preto Gestão de Recursos S.A. 

CUSTODIANTE 
Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 

Ltda. 

DISTRIBUIDOR 
Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 

Ltda. 

OBJETIVO DO FUNDO 

O objetivo do Fundo é a valorização de suas Cotas através da 

aplicação preponderante dos recursos na aquisição de 

Direitos Creditórios conforme política de investimento 

estabelecida no Regulamento. 

PÚBLICO-ALVO Investidores Profissionais 

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 

(Risco 

global/equivalente) 

CCC(FE) Longo prazo 

CLASSIFICAÇÃO DO 

PRODUTO 
Agressivo 

RENTABILIDADE 

PRIORITÁRIA DAS COTAS 

SÊNIORES 
Não definida 

RENTABILIDADE 

PRIORITÁRIA DAS COTAS 

SUBORDINADAS 

MEZANINO 

Não definida 

RENTABILIDADE 

PRIORITÁRIA DAS COTAS 
Não definida 
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SUBORDINADAS 

JÚNIORES 

CONDIÇÕES DE 

APLICAÇÃO 

integralização, a amortização e o resgate de Cotas do Fundo 
podem ser efetuados por ordem de pagamento, débito e 
crédito em conta corrente, documento de ordem de crédito 
ou outro mecanismo de transferência de recursos autorizado 
pelo Banco Central do Brasil – BACEN. 
Em se tratando de Cotas Subordinadas, a integralização, a 
amortização e o resgate podem ser efetuados em Direitos 
Creditórios. 
Ocorrendo feriado de âmbito estadual ou municipal ou ainda 
caso não haja expediente bancário na praça sede da 
Administradora ou do Custodiante, a aplicação, efetivação 
de amortização ou de resgate será realizada no primeiro dia 
útil subsequente com base no valor da Cota no fechamento 
deste dia para aplicação e no valor da Cota no fechamento 
do dia útil imediatamente anterior para amortização e 
resgate. Da mesma forma, considerar-se-á feito o pedido de 
aplicação, amortização ou resgate no primeiro dia útil 
subsequente. 

NEGOCIAÇÃO EM 

MERCADO SECUNDÁRIO 

As Cotas do Fundo somente poderão ser negociadas no 
mercado secundário de acordo com as restrições de 
negociação previstas para cada rito de oferta pública de 
cotas previsto na Resolução CVM 160. 
  
As Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas poderão ser 
registradas para distribuição primária no MDA – Módulo de 
Distribuição de Ativos, e para negociação no mercado 
secundário no SF – Módulo de Fundos, ambos mantidos e 
operacionalizados pela CETIP, a qual efetuará a liquidação da 
distribuição e a custódia eletrônica das Cotas.  

CONDIÇÕES DE RESGATE 
O resgate de Cotas somente ocorrerá no término do prazo 
de duração do Fundo ou de cada série ou classe de Cotas ou, 
ainda, no caso de liquidação antecipada.  

LIMITE MÍNIMO DE 

APLICAÇÃO 
Não há  
 

LIMITE MÁXIMO DE 

APLICAÇÃO Não há   

VALOR MÍNIMO DE 

RESGATE Não há   
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VALOR MÍNIMO DE 

PERMANÊNCIA NO 

FUNDO 
Não há   

PAGAMENTO DO 

RESGATE DAS COTAS  

O resgate será feito na praça em que a Administradora está 

sediada, observado o disposto no Regulamento. 

No resgate será utilizado o valor da Cota em vigor no Dia Útil 

imediatamente anterior ao do pagamento respectivo. 

REMUNERAÇÃO DO 

DISTRIBUIDOR 

A instituição é remunerada pela distribuição do produto, 

para os Fundos de Investimentos é recebida direta ou 

indiretamente de forma conjunta com a Taxa de 

Administração. Maiores detalhes da Taxa de Administração 

podemos verificar abaixo. 

MAIORES INFORMAÇÕES 

Para maiores informações a respeito da Distribuição de 

Cotas e do FUNDO, bem como para obtenção de cópias do 

Regulamento e do Prospecto, podem ser obtidas nos 

seguintes endereços:  

 

Administradora:  

Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 

Ltda. 

Av. Dr. Cardoso de Melo, 1184, conj. 91, Vila Olímpia, São 

Paulo – SP  

E-mail: adm.fundos@liminedtvm.com.br 

 

Comissão de Valores Mobiliários – CVM 

Rua Sete de Setembro, nº 111, Rio de Janeiro, RJ 

Caminho pelo site: 

✓ Digitar: http://www.cvm.gov.br/  

– rolar a página -> no quadro Informações de Regulados -

> clicar em Fundos de Investimentos -> em seguida 

Consulta a Informações de Fundos -> depois em Fundos 

de Investimento Registrados 

 

OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE O FUNDO: 

FATORES DE RISCO 

http://www.cvm.gov.br/
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Não obstante a diligência da Administradora e da Gestora em colocar em prática a 

política de investimento delineada os ativos do Fundo estão sujeitos a diversos riscos, 

incluindo, entre outros, os descritos no Regulamento. O investidor, antes de 

subscrever/adquirir Cotas, deverá ler cuidadosamente os fatores de risco indicados 

abaixo, responsabilizando-se pelo seu investimento em Cotas.  

O investidor ao aderir ao Regulamento, por meio do respectivo Termo de Adesão, deverá 

afirmar ter ponderado de forma independente e fundamentada a adequação (suitability) 

do investimento implementado pelo Fundo em vista do seu perfil de risco, condição 

financeira e em virtude da regulamentação aplicável. 

A materialização de qualquer dos riscos descritos a seguir poderá gerar perdas ao Fundo 

e aos Cotistas. Nesta hipótese, o Administrador, a Gestora, a(s) Cedente(s) e o 

Custodiante não poderão ser responsabilizados, entre outros (a) por qualquer 

depreciação ou perda de valor dos ativos; (b) pela inexistência de mercado secundário 

para as Cotas, os Direitos Creditórios cedidos ou demais ativos; ou (c) por eventuais 

prejuízos incorridos pelos Cotistas quando do resgate de suas Cotas, nos termos do 

Regulamento. 

Com base no exposto acima, os ativos que compõem a carteira do Fundo estão sujeitos 

aos seguintes fatores de risco: 

 I. Risco de crédito: Consiste no risco de inadimplemento ou atraso no pagamento pelos 

emissores e eventuais coobrigados dos ativos ou pelas contrapartes das operações do 

Fundo, podendo ocasionar, conforme o caso, a redução dos ganhos ou mesmo perdas 

financeiras até o valor das operações contratadas. 

II. Risco de liquidez dos ativos: Consiste no risco de redução ou inexistência de demanda 

pelos ativos integrantes da carteira do Fundo nos respectivos mercados em que são 

negociados, devido a condições específicas atribuídas a esses ativos ou aos próprios 

mercados em que são negociados. Em virtude de tais riscos, a Administradora poderá 

encontrar dificuldades para liquidar posições ou negociar os referidos ativos pelo preço 

e no tempo desejados, de acordo com a estratégia de gestão adotada para o Fundo, o 

qual permanecerá exposto, durante o respectivo período de falta de liquidez, aos riscos 

associados aos referidos ativos. Esses fatores podem prejudicar o pagamento de resgates 

e/ou amortização aos cotistas do Fundo, nos valores solicitados e nos prazos 

contratados. 

 III. Risco de mercado: Consiste no risco de flutuação dos preços e da rentabilidade dos 

ativos do Fundo, os quais são afetados por diversos fatores de mercado, como liquidez, 

crédito, alterações nas políticas econômica, monetária, fiscal ou cambial, e mudanças 

econômicas nacionais ou internacionais. As oscilações de preços podem fazer com que 
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determinados ativos sejam avaliados por valores diferentes aos de emissão e/ou 

contabilização, podendo acarretar volatilidade das cotas e perdas aos cotistas. 

IV. Risco de concentração: risco da aplicação no Fundo terá íntima relação com a 

concentração de sua carteira, sendo que, quanto maior for a concentração, maior será a 

chance de o Fundo sofrer perda patrimonial significativa que afete negativamente a 

rentabilidade das Cotas. 

V. Risco de descasamento: Os Direitos Creditórios componentes da carteira do Fundo 

são contratados a taxas pré-fixadas. A incorporação dos resultados auferidos pelo Fundo 

para as Cotas Seniores tem determinado benchmark de taxa de juros. Neste caso, se, de 

maneira excepcional, a taxa de juros se elevar substancialmente, os recursos do Fundo 

podem ser insuficientes para assegurar parte ou a totalidade da rentabilidade almejada 

para as Cotas, inclusive seniores. 

 VI. Risco da liquidez da Cota no mercado secundário: Fundo é constituído sob a forma 

de condomínio fechado, assim, o resgate das Cotas Seniores, em situações de 

normalidade, só poderá ser feito ao término do prazo de duração de cada série, razão 

pela qual se, por qualquer motivo, antes de findo tal prazo, o investidor resolva desfazer-

se de suas Cotas, ele terá que aliená-las no mercado secundário de cotas de fundos de 

investimento, mercado esse que, no Brasil, não apresenta alta liquidez, o que pode 

acarretar dificuldades na alienação dessas Cotas e/ou ocasionar a obtenção de um preço 

de venda que cause perda patrimonial ao investidor.  

VII. Risco de descontinuidade: existência do Fundo no tempo dependerá da manutenção 

do fluxo de cessão de Direitos Creditórios. Conforme previsto no Regulamento, poderá 

haver a liquidação antecipada do Fundo em situações pré-determinadas. Se uma dessas 

situações se verificar, os cotistas terão seu horizonte original de investimento reduzido 

e poderão não conseguir reinvestir os recursos que detinham aplicados no Fundo com a 

mesma remuneração proporcionada pelo Fundo, não sendo devida, entretanto, pelo 

Fundo, pela Administradora, pela Gestora, pelo Custodiante ou pela Cedente dos Direitos 

Creditórios qualquer multa ou penalidade, a qualquer título, em decorrência desse fato. 

VIII. Risco de resgate das Cotas do Fundo em Direitos Creditórios: Na ocorrência de uma 

das hipóteses de liquidação antecipada do Fundo, há previsão no Regulamento de que 

as Cotas Seniores poderão ser resgatadas em Direitos Creditórios. Nessa hipótese, os 

cotistas poderão encontrar dificuldades para vender os Direitos Creditórios recebidos do 

Fundo ou para administrar/cobrar os valores devidos pelos Devedores dos Direitos 

Creditórios cedidos ao Fundo.  

IX. Risco tributário: Este pode ser definido como o risco de perdas devido à criação de 

tributos, nova interpretação ou ainda de interpretação diferente que venha a se 
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consolidar sobre a incidência de quaisquer tributos, obrigando o Fundo a novos 

recolhimentos, ainda que relativos a operações já efetuadas. 

X. Risco de guarda da documentação relativa aos Direitos Creditórios: Embora o Agente 

Depositário, contratado pelo Custodiante, tenha a obrigação, nos termos do Contrato de 

Depósito, de permitir ao Fundo, representado pela Administradora e ao Custodiante, 

livre acesso à referida documentação, caso ocorra(m) (a) falha ou atraso na 

disponibilização de acesso aos Documentos Comprobatórios; e/ou (b) eventos fortuitos 

fora do controle do Agente Depositário que causem dano à ou perda de tais Documentos 

Comprobatórios, o Custodiante poderá enfrentar dificuldade para a verificação da 

constituição e performance dos Direitos Creditórios e dos Direitos Creditórios 

inadimplidos, podendo gerar perdas ao Fundo e, consequentemente, aos seus Cotistas. 

XI. Risco pela ausência do registro em cartório das cessões de Direitos Creditórios ao 

Fundo: O Contrato de Cessão dos Direitos Creditórios poderá não ser registrado em 

cartório de registro de títulos e documentos. Por isso, na eventualidade da Cedente ter 

alienado a terceiros os mesmos créditos cedidos ao Fundo, a propriedade dos títulos 

cedidos em duplicidade e a eficácia de sua transmissão poderão ser objeto de disputa.  

XII. Risco de Ausência de Histórico da Carteira do Fundo.: Em razão de a emissão ser 

composta por Direitos Creditórios pulverizados e não haver histórico de movimentação 

da carteira Fundo, poderá acarretar recebimento menor dos recursos devidos pelos 

Devedores e, por conseguinte, resultar na queda da rentabilidade do Fundo e até em 

perda patrimonial.  

XIII. Risco dos Direitos Creditórios serem alcançados por obrigações das Cedentes: Há o 

risco dos Direitos Creditórios serem alcançados por obrigações da Cedente caso as 

cessões tenham ocorrido em fraude a credores ou em fraude à execução. Cabe à Gestora 

não indicar os Direitos Creditórios de Cedentes que estejam sendo acionados 

judicialmente por dívidas vencidas e não pagas ou cujos nomes constem em bancos de 

dados de Devedores inadimplentes. 

 XIV. Risco do Impacto dos Custos e Despesas Referentes à Cobrança Judicial ou 

Extrajudicial dos Direitos Creditórios inadimplidos: Os custos e despesas relacionados aos 

procedimentos judiciais ou extrajudiciais que venham a ser iniciados diretamente pelo 

Fundo para cobrança dos Direitos Creditórios inadimplidos integrantes do Patrimônio 

Líquido do Fundo serão de inteira e exclusiva responsabilidade do Fundo. Dependendo 

do volume de Direitos Creditórios inadimplidos e da complexidade envolvida nos casos, 

os custos e despesas relacionados aos procedimentos judiciais ou extrajudiciais de 

cobrança iniciados diretamente pelo Fundo poderão prejudicar a rentabilidade das Cotas 

e o pagamento aos Cotistas dos valores referentes às amortizações e resgates das Cotas. 

Neste caso, o Administrador, a Gestora o Custodiante, o Agente de Cobrança, seus 
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administradores, empregados e demais prepostos não serão responsáveis por eventuais 

danos ou prejuízos, de qualquer natureza, sofridos pelo Fundo e por seus Cotistas em 

decorrência dos custos referentes à cobrança judicial ou extrajudicial dos Direitos 

Creditórios inadimplidos, devendo o Fundo suportar todos os custos relacionados com 

estes procedimentos, sejam judiciais ou extrajudiciais. 

XV. Risco sobre as Falhas do Agente de Cobrança. A cobrança e recebimento dos Direitos 

Creditórios depende da atuação diligente do Agente de Cobrança no caso de Direitos 

Creditórios inadimplidos. Assim, qualquer falha de procedimento do Agente de Cobrança 

poderá acarretar em recebimento menor dos recursos devidos pelos Devedores e, por 

conseguinte, resultar na queda da rentabilidade do Fundo e até em perda patrimonial. 

XVI – Risco referente à verificação do lastro por amostragem: O Custodiante realizará 

auditoria periódica, por amostragem, nos Direitos Creditórios, de forma a verificar a 

regularidade dos Documentos Comprobatórios e da Cessão realizada, conforme 

procedimentos de verificação definidos no Regulamento. Considerando‐se que essa 

auditoria será realizada após a cessão dos Direitos Creditórios para o Fundo, poderão ser 

constatadas falhas na formalização da Cessão e na documentação, ainda que a 

documentação seja eletrônica, que podem acarretar prejuízos para o Fundo, como a falta 

de assinaturas certificadas ou informações erradas relativas aos Direitos Creditórios 

cedidos.  

XVII – Risco decorrente dos critérios adotados pelos originadores/Cedentes: É o risco 

decorrente de falhas, falta de rigor ou liberalidade na concessão de crédito pelos 

originadores/Cedentes a seus Sacados, já que é impossível controlar ou impor regras 

para concessão desses créditos em razão do grande número de originadores e de 

devedores/sacados no momento da aquisição dos Direitos Creditórios pelo Fundo. 

XVIII. Risco de Originador: Os Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo Fundo são 

decorrentes exclusivamente dos segmentos previstos no artigo 52 deste Regulamento e 

devem necessariamente respeitar os parâmetros da política de investimento, 

composição e diversificação da carteira do Fundo descrita no Regulamento, bem como 

atender, nas respectivas Datas de Aquisição e Pagamento e aos Critérios de Elegibilidade. 

Na hipótese de, por qualquer motivo não existirem Direitos Creditórios disponíveis para 

cessão ao Fundo que satisfaçam, nas respectivas Datas de Aquisição e Pagamento, aos 

Critérios de Elegibilidade e a Política de Investimento, composição e diversificação da 

carteira do Fundo descrita no Regulamento, poderá ocorrer a liquidação antecipada do 

Fundo. 

XIX. Risco de Originação.: A cessão de crédito pode ser invalidada ou tornar-se ineficaz 

por decisão judicial ou administrativa, afetando negativamente o patrimônio do Fundo. 

Os Direitos Creditórios adquiridos pelo Fundo podem apresentar vícios questionáveis 
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juridicamente, podendo ainda apresentar irregularidades de forma ou conteúdo. Assim, 

poderia ser necessária decisão judicial para efetivação do pagamento relativo a tais 

Direitos Creditórios pelos Clientes, ou ainda poderia ser proferida decisão judicial 

desfavorável. Consequentemente, o Fundo poderia sofrer prejuízos seja pela demora, 

seja pela ausência de recebimento de recursos. Em caso de ocorrência de uma condição 

resolutiva da cessão, conforme estabelecido no Contrato de Cessão, a cessão de Direitos 

Creditórios será considerada resolvida e a Cedente deverá restituir o Fundo pelo valor 

dos Direitos Creditórios cuja cessão tiver sido resolvida, calculado com base no Preço de 

Aquisição, atualizado pro rata temporis, com base na taxa de desconto constante dos 

respectivos Termos de Cessão, desde a respectiva data de aquisição até a data da efetiva 

restituição dos valores devidos pela resolução da cessão. Caso as Cedentes descumpram 

a obrigação de restituição mencionada acima, o Fundo poderá sofrer prejuízos. Ademais, 

não há garantia de que as Cedentes conseguirão originar e/ou ceder Direitos Creditórios 

suficientes para que o Fundo se enquadre à Alocação Mínima. Assim, a existência do 

Fundo dependerá da cessão de Direitos Creditórios necessários à manutenção e/ou 

recomposição da Alocação Mínima. O desenquadramento em relação à Alocação Mínima 

poderá dar causa à amortização compulsória de Quotas Seniores nos termos do 

Regulamento. 

XX. Risco de Pré-pagamento.: Consiste na possibilidade de ocorrência de perdas 

resultantes do pagamento antecipado pelos Devedores com taxa de desconto que 

possam afetar a rentabilidade da carteira do Fundo.  

XXI - Irregularidades dos Documentos Comprobatórios: Os Documentos Comprobatórios 

podem eventualmente conter irregularidades, como falhas na sua elaboração e erros 

materiais. Por este motivo, eventual cobrança em juízo dos Devedores poderá ser menos 

célere do que o usual, podendo ser necessária a adoção de ação monitória ou ordinária 

em vez de execução de título extrajudicial (que em tese poderia ser mais célere). Assim, 

o Fundo poderá permanecer longo tempo sem receber os recursos oriundos dos Direitos 

Creditórios Inadimplidos discutidos judicialmente, o que pode lhe causar prejuízo 

patrimonial. Ademais, o procedimento de cobrança judicial dos Direitos Creditórios 

Inadimplidos pode se delongar, ou se tornar inviabilizado, caso o Custodiante ou o 

Agente Depositário demore a restituir ou não restitua os Documentos Comprobatórios 

em seu poder. Tais hipóteses poderão acarretar prejuízo para a rentabilidade e para o 

Patrimônio Líquido. 

XXII. Riscos Operacionais: As rotinas e procedimentos operacionais estabelecidos no 

Contrato de Cessão, no Regulamento, no Contrato de Custódia, no Contrato de Cobrança 

dos Direitos Creditórios Inadimplidos e no Contrato de Depósito estão sujeitos a falhas 

operacionais, tais como, mas não se limitando a mecanismos de comunicação entre o 

Cedente, o Custodiante, o Agente de Cobrança, o Agente Depositário e a Administradora. 
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Dada a complexidade operacional própria dos fundos de investimento em direitos 

creditórios não há garantia de que as trocas de informações entre o Cedente, o 

Custodiante, o Agente de Cobrança, a Administradora e o Fundo ocorrerão livre de erros. 

XXIII. Falhas do Agente de Cobrança: A cobrança e recebimento dos Direitos Creditórios 

depende da atuação diligente do Agente de Cobrança no caso de Direitos Creditórios 

Inadimplidos. Assim, qualquer falha de procedimento do Agente de Cobrança poderá 

acarretar em recebimento menor dos recursos devidos pelos Devedores e, por 

conseguinte, resultar na queda da rentabilidade do Fundo e até em perda patrimonial. 

XXIV. Questionamento dos Direitos Creditórios no Âmbito Judicial: Os Devedores 

poderão eventualmente questionar judicialmente os títulos de crédito e contratos que 

representam os Direitos Creditórios (incluindo, eventualmente, a taxa de juros 

praticada). Nesse caso, é possível que o Fundo receba somente os valores relativos ao 

Direito Creditório questionado judicialmente uma vez que seja concedida decisão judicial 

definitiva favorável. Em face desta situação, há um risco de perda patrimonial para os 

Cotistas. 

XXV - Risco da Notificação: A notificação acerca da cessão de Direitos Creditórios, nos 

termos do artigo 290 do Código Civil Brasileiro, não será feita aos Devedores de tais 

Direitos Creditórios no momento da cessão, o que pode resultar em riscos adicionais 

para o Fundo em caso de pagamentos efetuados pelos Devedores diretamente ao 

Cedente. Neste caso, não existe nenhuma garantia de que, caso o Fundo reivindique os 

referidos valores ao Cedente, o Cedente repasse o referido valor recebido ao Fundo, 

razão pela qual o Fundo poderá sofrer prejuízos e até mesmo incorrer em custos para o 

ressarcimento dos Direitos Creditórios. 

XXVI - Risco de Fungibilidade: Todos os recursos decorrentes da liquidação dos Direitos 

Creditórios serão recebidos diretamente na conta do Fundo, de modo que os Devedores 

realizarão os pagamentos relativos aos direitos Creditórios em conta corrente mantida 

pelo Fundo junto ao Custodiante. Contudo, caso haja falhas operacionais no 

processamento e na transferência dos recursos pelos Devedores para a conta do Fundo, 

a rentabilidade das cotas poderá ser negativamente afetada, causando prejuízo ao Fundo 

e aos Cotistas. Ademais, caso haja qualquer problema de crédito do Custodiante, tais 

como intervenção, liquidação extrajudicial, falência ou outros procedimentos de 

proteção de credores, o fundo poderá não receber os pagamentos pontualmente, e 

poderá ter custos adicionais com a recuperação de tais valores. Além disso, caso seja 

iniciado processo de intervenção, liquidação extrajudicial, falência ou outro 

procedimento similar de proteção de credores envolvendo o Custodiante, os valores 

depositados na conta do fundo poderão ser bloqueados, por medida judicial ou 
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administrativa, o que poderá acarretar prejuízo ao Fundo e aos Cotistas. Não há qualquer 

garantia de cumprimento pelo Custodiante de suas obrigações acima destacadas. 

XXVII - Risco de Governança: O Fundo poderá emitir a qualquer momento novas Cotas, 

de modo que novos cotistas poderão exercer influência significativa nas deliberações da 

Assembleia Geral, de forma a modificar a relação de poderes para alteração dos termos 

e condições do Fundo. Tal modificação poderá afetar o modo de operação do Fundo e 

acarretar perdas patrimoniais aos Cotistas. 

XXVIII - Risco de Ausência de Classificação de Risco: Conforme o disposto no artigo n° 23-

A da Instrução CVM n° 356/01, fica dispensada a obtenção de classificação de risco para 

as Cotas do Fundo. Dessa forma, os Cotistas deverão ler atentamente o Regulamento e 

deverão estar cientes, ao investir no Fundo, dos riscos envolvidos no investimento do 

Fundo, inclusive da possibilidade de perda total do capital investido. 

XXIX - Possibilidade de Eventual Conflito de Interesse: Os prestadores de serviços do 

Fundo já atuam ou podem vir a atuar conjuntamente em outros projetos, em especial de 

fundos de investimento, como parceiros comerciais ou prestadores de serviços; 

XXX - Demais riscos: O Fundo também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de 

motivos alheios ou exógenos, tais como moratória, guerras, revoluções, mudanças nas 

regras aplicáveis aos ativos financeiros, mudanças impostas aos ativos financeiros 

integrantes da carteira, alteração na política econômica, decisões judiciais etc. 

ENCARGOS DO FUNDO 

Constituem Encargos do Fundo, além da taxa de administração, as seguintes despesas, 

que podem ser debitadas pela Administradora: 

 I. taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que 

recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo; 

II. despesas com impressão, expedição e publicação de relatórios, formulários e 

informações periódicas, previstas no Regulamento ou na regulamentação pertinente;  

III. despesas com correspondências de interesse do Fundo, inclusive comunicações aos 

Cotistas;  

IV. honorários e despesas do auditor encarregado da revisão das demonstrações 

financeiras e das contas do Fundo e da análise de sua situação e da atuação da 

Administradora;  

V. emolumentos e comissões pagas sobre as operações do Fundo;  
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VI. honorários de advogados, custas e despesas correlatas feitas em defesa dos 

interesses do Fundo, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação, caso o 

mesmo venha a ser vencido;  

VII. quaisquer despesas inerentes à constituição ou à liquidação do Fundo ou à realização 

de Assembleia Geral de Cotistas;  

VIII. taxas de custódia de ativos do Fundo;  

IX. contribuição devida às bolsas de valores ou a entidades de mercado de balcão 

organizado em que o Fundo tenha suas Cotas admitidas à negociação;  

X. despesas com a contratação de agência classificadora de risco;  

XI. despesas com o profissional especialmente contratado para zelar pelos interesses dos 

Cotistas, como representante dos Cotistas; e 

XII. despesas com a cobrança e realização dos Direitos de Crédito, incluindo os 

honorários e as despesas com a contratação de agente de cobrança. Parágrafo Único. 

Quaisquer despesas não previstas neste Artigo como Encargos do Fundo devem correr 

por conta da instituição Administradora 

 

 


